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 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 7187/2018
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se pública a lista 
unitária de ordenação final, que se encontra afixada nas instalações desta 
entidade e publicada na página eletrónica em www.cm -albufeira.pt, 
do procedimento concursal ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro — tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de técnico superior, atividade de ciências da educação 
e da formação, aberto pelo aviso publicado na Bolsa de Emprego Público 
a 30 de janeiro de 2018, a qual foi homologada por meu despacho, de 
11 de maio de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

14 de maio de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
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 Regulamento n.º 328/2018
José Carlos Martins Rolo, Presidente da Câmara Municipal de Al-

bufeira, em cumprimento das disposições conjugadas previstas na alí-
nea t) do n.º 1 do artigo 35.º e artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, torna público que por deliberação da Câmara Municipal 
de 13 de abril de 2016 e da Assembleia Municipal de 23 de abril de 
2018, e ao abrigo das competências que lhe são cometidas em matéria 
regulamentar previstas na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º conjugado 
com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, foi aprovado 
o Regulamento das Atividades de Comércio a Retalho e Restauração e 
Bebidas Não Sedentários.

14 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Carlos Martins Rolo.

Regulamento das Atividades de Comércio a Retalho
e Restauração e Bebidas

Não Sedentários do Município de Albufeira

Preâmbulo
Face à publicação do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, o 

qual veio estabelecer o novo Regime Jurídico de Acesso e de Exer-
cício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, revogando 
e alterando assim vários diplomas legais, urge proceder à revisão do 
regime previsto no Regulamento Municipal referente ao comércio a 
retalho não sedentário exercido por feirantes e vendedores ambulantes 
do Município de Albufeira.

O novo regime prevê que os Municípios aprovem um regulamento co-
mum às atividades de comércio a retalho não sedentário, nomeadamente 
o comércio em feiras e venda ambulante prevendo normativos que regem, 
as condições de admissão dos feirantes, as normas de funcionamento 
das feiras, os horários de funcionamento, as condições para o exercício 
da venda ambulante, as zonas e os locais autorizados para o exercício 
da venda ambulante, os horários utilizados, as condições de ocupação 
do espaço e a colocação dos equipamentos e exposição dos produtos, os 
direitos e obrigações dos feirantes e vendedores ambulantes.

Para além daquelas realidades, o invocado normativo legal estabelece 
um conjunto de regras relativas ao exercício da atividade de restauração 
e ou de bebidas não sedentária, que segue um regime de acesso e atri-
buição de espaço público destinado ao seu exercício similar, ao que o 
diploma estabelece para o exercício do comércio a retalho não sedentário 
exercido por feirantes e vendedores ambulantes.

Dessa forma, optou o Município de Albufeira por aprovar Regula-
mento destinado a regular ambas as realidades, que sabendo -se distintas 
quanto à natureza, seguem os referidos regime idênticos.

O Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tendo por essencial 
escopo a sistematização coerente das regras que determinam o acesso 
às atividades aí elencadas e o seu exercício, acaba por encarar tais ativi-
dades apenas do ponto de vista económico, entendendo o Município de 
Albufeira manter a possibilidade do exercício das atividades objeto do 
presente regulamento, como, mais que uma mera atividade económica, 
um fator de auxílio social aos cidadãos que, não tendo capacidade eco-
nómica para exercer essas atividades num estabelecimento, o possam 
fazer com carácter não sedentário.

Por força do disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 79.º do diploma su-
prarreferido, os Municípios podem elaborar e proceder à aprovação 
do regulamento do comércio a retalho não sedentário cumprindo os 
normativos do novo regime devendo, obrigatoriamente, a aprovação 
ser precedida de audiência prévia das entidades representativas dos 

interesses em causa, nomeadamente as associações representativas dos 
feirantes, dos vendedores ambulantes e dos consumidores.

Assim, nos termos do n.º 8 do artigo 112.º e 241.º, ambos da Cons-
tituição da República Portuguesa, alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submete -se o presente projeto de 
regulamento à apreciação da Câmara Municipal de Albufeira.

Foram cumpridas as formalidades previstas nos artigos, 98.º, 99.º e 
100.º, todos do Código do Procedimento Administrativo.

Após aprovação pela Câmara Municipal de Albufeira e depois de 
decorridos os prazos previstos, nos artigos supra referidos, será o pre-
sente projeto de regulamento submetido a aprovação da Assembleia 
Municipal de Albufeira, em cumprimento das disposições conjugadas 
no n.º 1 do artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro e 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na redação em vigor.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento tem como legislação habilitante os arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, e artigos 6.º e 
8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, e o Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se à atividade de comércio a 
retalho exercida de forma não sedentária por feirantes e vendedores 
ambulantes, o regime aplicável às feiras e aos recintos onde as mesmas 
se realizam, e ao exercício da atividade de restauração e ou bebidas de 
carácter não sedentário, na área do Município de Albufeira.

2 — O presente regulamento define e regula o funcionamento das 
feiras do Município, nomeadamente as condições de admissão dos 
feirantes e vendedores ambulantes, os seus direitos e obrigações, a 
atribuição do espaço, as normas de funcionamento e o horário de fun-
cionamento das feiras, bem como as zonas e locais autorizados para o 
exercício da venda ambulante e da atividade de restauração e bebidas 
com carácter não sedentário.

3 — O presente regulamento não se aplica a eventos de exposição e 
de mostra, ainda que nos mesmos se realizem vendas a título acessório, a 
eventos destinados à participação de operadores económicos titulares de 
estabelecimentos, que procedam a vendas ocasionais e esporádicas fora 
dos seus estabelecimentos, mostras de artesanato, mercados municipais, 
distribuição domiciliária efetuada por conta de operadores económicos 
titulares de estabelecimentos, para fornecimento de géneros alimentí-
cios, bebidas ou outros bens de consumo doméstico corrente e a venda 
ambulante de lotarias regulada pelo Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro na sua reação atual.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) «Atividade de comércio a retalho», a atividade de revenda ao con-

sumidor final, incluindo profissionais e institucionais, de bens novos ou 
usados, tal como são adquiridos, ou após a realização de algumas opera-
ções associadas ao comércio a retalho, como a escolha, a classificação e 
o acondicionamento, desenvolvida dentro ou fora de estabelecimentos 
de comércio, em feiras, mercados municipais, de modo ambulante, à 
distância, ao domicílio e através de máquinas automáticas;

b) «Atividade de comércio a retalho não sedentária» a atividade de 
comércio a retalho exercida em que a presença do comerciante nos locais 
de venda, em feiras ou de modo ambulante, não reveste um carácter 
fixo e permanente, realizada nomeadamente em unidades móveis ou 
amovíveis;

c) «Atividade de restauração ou de bebidas não sedentária», a atividade 
e prestar serviços de alimentação e de bebidas, mediante remuneração, 
em que a presença do prestador nos locais da prestação não reveste 
um carácter fixo e permanente, nomeadamente em unidades móveis 
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ou amovíveis, bem como em instalações fixas onde se realizem menos 
de 20 eventos anuais, com uma duração anual acumulada máxima de 
30 dias.

d) «Agentes Económicos» Feirante, vendedor ambulante e prestador 
de serviços com carácter não sedentário.

e) «Ato permissivo», a decisão, expressa ou tácita, no termo e um 
controlo prévio, de que diretamente depende a legalidade do acesso ou 
exercício de atividade de comércio, serviços ou restauração.

f) «Feira» o evento, que congrega periódica ou ocasionalmente no 
mesmo recinto, vários retalhistas ou grossistas que exercem a atividade 
com carácter não sedentário, na sua maioria em unidades móveis ou 
amovíveis, excetuados os arraiais, romarias, bailes, provas desportivas 
e outros divertimentos públicos, os mercados municipais e os mercados 
abastecedores, não se incluindo as feiras dedicadas de forma exclusiva 
à exposição de armas;

g) «Feirante» a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma 
habitual a atividade de comércio por grosso ou a retalho não sedentária 
em feiras;

h) «Vendedor ambulante» a pessoa singular ou coletiva que exerce 
de forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante, 
incluindo em instalações móveis ou amovíveis instaladas fora de recintos 
das feiras;

i) «Venda ambulante exercida de forma deambulante», a venda a 
retalho sem ocupação de um local fixo.

j) «Espaços de venda ambulante» as zonas e locais em que as respe-
tivas autarquias autorizem o exercício da venda ambulante.

k) «Espaço de venda em feira» o espaço de terreno na área do mer-
cado cuja ocupação é autorizada ao feirante para aí instalar o seu local 
de venda;

l) «Espaços de venda reservados» os espaços de venda já atribuídos 
a feirantes e a vendedores ambulantes à data de entrada em vigor deste 
Regulamento ou posteriormente atribuídos, após a realização do concurso 
a que se refere o artigo 21.º do presente Regulamento;

m) «Espaços de ocupação ocasional em feira» os lugares destinados 
a participantes ocasionais, nomeadamente:

i) Pequenos agricultores que não estejam constituídos como agentes 
económicos, que pretendam participar na feira para vender produtos da 
sua própria produção, por razões de subsistência, mediante junção de 
declaração sob compromisso de honra do requerente.

ii) Vendedores ambulantes;
iii) Outros participantes ocasionais, nomeadamente artesãos.
n) «Recinto de feira» o espaço público ou privado, ao ar livre ou no 

interior, destinado à realização de feiras.

Artigo 4.º
Exercício da atividade e Título

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 7.º do presente regulamento, 
os feirantes, os vendedores ambulantes e os prestadores de serviços só 
poderão exercer a sua atividade na área do Município de Albufeira, desde 
que sejam titulares de título de exercício de atividade.

2 — Para obtenção do título de exercício de feirante, vendedor am-
bulante ou de prestador de serviços, devem os interessados efetuar 
uma mera comunicação apresentada à DGAE, através do “Balcão do 
Empreendedor”, nos termos do disposto no artigo 20.º do Regime ju-
rídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e 
Restauração.

Artigo 5.º
Título para a atividade no Município de Albufeira

1 — Para além do título emitido pela DGAE, nos termos do disposto 
no artigo anterior, os feirantes, os vendedores ambulantes e os prestadores 
de serviços só poderão exercer a sua atividade na área do Município 
de Albufeira, desde que sejam titulares de cartão, emitido pela Câmara 
Municipal de Albufeira.

2 — O cartão referido no número anterior será emitido num prazo de 
10 dias úteis após a atribuição de lugar.

Artigo 6.º
Alterações das condições de exercício da atividade

1 — Todas as alterações significativas das condições de exercício da 
atividade de feirante, vendedor ambulante ou de prestador de serviço 
devem ser atualizadas obrigatoriamente, até 60 dias após a ocorrência 
do facto através de apresentação de uma mera comunicação prévia na 
Direção -Geral das Atividades Económicas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram -se 
alterações significativas das condições de exercício da atividade de 

feirante, vendedor ambulante ou de prestador de serviços, nomeada-
mente as seguintes:

a) Qualquer alteração do endereço da sede ou domicílio fiscal do 
feirante, vendedor ambulante ou prestador de serviços;

b) A alteração do ramo da atividade, da natureza jurídica ou firma;
c) As alterações quanto à admissão ou afastamento de colaboradores; e,
d) A cessação da atividade.

Artigo 7.º
Obrigações legais

Os operadores económicos que exerçam as atividades abrangidas 
pelo presente regulamento estão, nomeadamente, sujeitos às obrigações 
constantes:

a) Do regime jurídico que proíbe as práticas individuais restritivas 
do comércio, nomeadamente no que respeita à proibição da prática de 
preços ou condições de venda discriminatórios, à transparência nas 
políticas de preços e condições de venda, à venda com prejuízo e às 
práticas negociais abusivas;

b) Do regime jurídico aplicável aos pagamentos nas transações co-
merciais;

c) Do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado e na Portaria 
n.º 363/2010, de 23 de junho, alterada pelas Portarias n.º 22 -A/2010, de 
24 de janeiro, 160/2013, de 23 de abril e 340/2013, de 22 de novembro, 
no que respeita à emissão de faturas;

d) Do regime jurídico dos bens em circulação objeto de transações 
entre sujeitos passivos de Imposto sobre o Valor Acrescentado;

e) Do regime jurídico da publicidade;
f) Das disposições que lhes sejam aplicáveis em matéria de gestão 

de resíduos;
g) Da Portaria n.º 987/93, de 6 de outubro, relativa às prescrições 

mínimas de segurança e saúde nos locais de trabalho;
h) Do Regulamento Geral do Ruído.

Artigo 8.º
Segurança geral dos produtos e serviços

Só podem ser colocados no mercado produtos e serviços seguros, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 69/2005, de 17 de março, na redação 
atribuída pelos Decretos Regulamentares n.os 57/2007, de 27 de abril, 
e 38/2012, de 10 de abril, relativo à segurança dos produtos colocados 
no mercado.

Artigo 9.º
Restrições à venda de bebidas alcoólicas,

tabaco e substâncias psicoativas
1 — Os operadores económicos que vendam ou disponibilizem, com 

objetivos comerciais, bebidas alcoólicas devem respeitar as normas de 
proibições e de obrigações previstas no Decreto -Lei n.º 50/2013, de 
16 de abril, na sua redação atual.

2 — A publicidade das bebidas alcoólicas deve respeitar as restrições 
previstas no regime jurídico da Publicidade.

3 — Os operadores económicos devem respeitar as proibições e obri-
gações estabelecidas nas normas de prevenção do tabagismo previstas 
na Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto na sua atual redação.

4 — A publicidade e o comércio de novas substâncias psicoativas 
devem respeitar o disposto no Decreto -Lei n.º 54/2013, de 17 de abril.

5 — É proibido a venda de bebidas alcoólicas, junto dos estabeleci-
mentos escolares do ensino básico e secundário, num raio de 500 metros 
em relação ao perímetro exterior de cada estabelecimento.

Artigo 10.º
Produtos proibidos

1 — É proibido nas feiras, na venda ambulante e nas prestações de 
serviços, o comércio dos seguintes produtos:

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013, de 
11 de abril;

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de janeiro;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool 
desnaturado;
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f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do 
lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire-
cionado ao colecionismo;

g) Produtos suscetíveis de violar direitos de propriedade industrial, 
bem como a prática de atos de concorrência desleal, nos termos da 
legislação em vigor.

2 — Para além das proibições constantes do número anterior, é proi-
bido, na venda ambulante, a comercialização de veículos automóveis 
e motociclos.

3 — Além dos produtos referidos no número anterior, por razões de 
interesse público poderá ser proibido pelo Município a venda de outros 
produtos, a anunciar em edital e no seu sítio na Internet.

Artigo 11.º
Comercialização de produtos alimentares

Os feirantes, os vendedores ambulantes e os prestadores de serviços 
que comercializem produtos alimentares estão obrigados, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 223/2008, de 18 de novembro, ao cumprimento das disposições do 
Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 29 de abril, relativo à higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo 
do cumprimento de outros requisitos impostos por legislação específica 
aplicável a determinadas categorias de produtos.

Artigo 12.º
Comercialização de animais e de espécies

de fauna e flora selvagem
1 — No exercício do comércio não sedentário de animais das espé-

cies bovina, ovina, caprina, suína e equídeos, aves, coelhos e outras 
espécies pecuárias, devem ser observadas as disposições constantes do 
Decreto -Lei n.º 142/2006, de 27 de julho, e do anexo I do Decreto -Lei 
n.º 79/2011, de 20 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 260/2012, 
de 12 de dezembro

2 — No exercício do comércio não sedentário de animais de com-
panhia devem ser observadas as disposições constantes do Decreto-
-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 315/2003, de 17 de dezembro, e 265/2007, de 24 de julho, pela Lei 
n.º 49/2007, de 31 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 255/2009, de 
24 de setembro, e 260/2012, de 12 de dezembro.

3 — No comércio de espécies de fauna e flora selvagem devem ser 
observadas as disposições constantes do Regulamento (CE) n.º 338/97, 
do Conselho, de 9 de dezembro de 1996, relativo à proteção de espécies 
da fauna e da flora selvagens através do controlo do seu comércio.

Artigo 13.º
Práticas comerciais desleais

Nas feiras, na venda ambulante e na prestação de serviços objeto do 
presente regulamento, é proibido o exercício de práticas comerciais 
desleais, incluindo em matéria de publicidade, de práticas comerciais 
enganosas e de práticas comerciais agressivas, que prejudiquem dire-
tamente os interesses económicos dos consumidores e indiretamente os 
interesses económicos de concorrentes legítimos, nos termos definidos 
no Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 14.º
Venda de bens com defeito

Os feirantes, vendedores ambulantes e prestadores de serviços estão 
sujeitos ao regime da responsabilidade do produtor por danos causa-
dos por defeitos dos produtos que põem em circulação, previsto no 
Decreto -Lei n.º 383/89, de 6 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 131/2001, de 24 de abril.

Artigo 15.º
Exposição dos produtos

1 — Na exposição e venda dos produtos do seu comércio devem os 
feirantes e os vendedores ambulantes utilizar individualmente tabuleiro, 
para que os artigos comercializados não estejam em contacto com o 
solo, salvo quando o meio de transporte utilizado justifique a dispensa 
do seu uso.

2 — No caso da prestação de serviços os operadores económicos 
apenas podem utilizar para a exposição e venda dos produtos, os equi-
pamentos próprios das unidades móveis utilizadas.

3 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito 
deve ser de matéria resistente a sulcos e facilmente lavável e tem de ser 
mantido em rigoroso estado de asseio e higiene.

4 — No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos produtos 
ou géneros, é obrigatório separar os alimentos dos de natureza diferente, 
bem como, de entre eles, os que de algum modo possam ser afetados 
pela proximidade de outros.

Artigo 16.º
Afixação de preços

É obrigatória a afixação de preços de venda ao consumidor nos termos 
do Decreto -Lei n.º 138/90, de 26 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 162/99, de 13 de maio, designadamente:

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, 
fácil e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas 
ou listas;

b) Os produtos pré -embalados devem conter o preço de venda e o 
preço por unidade de medida;

c) Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por 
unidade de medida;

d) Nos produtos comercializados à peça deve ser indicado o preço 
por peça;

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-
-se ao preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros 
encargos.

SECÇÃO II

Direitos e Deveres

Artigo 17.º
Direitos e deveres aplicáveis aos Agentes Económicos

1 — A todos os agentes económicos assiste, designadamente, o di-
reito de:

a) Serem tratados com respeito, o decoro e a sensatez normalmente 
utilizados no trato com os outros comerciantes;

b) Utilizarem de forma mais conveniente à sua atividade os locais que 
lhe forem autorizados, sem outros limites que não sejam os impostos 
pela lei ou pelo presente regulamento.

2 — Os Agentes Económicos previstos no presente regulamento têm, 
designadamente, o dever de:

a) Se apresentar convenientemente limpos e vestidos de modo ade-
quado ao tipo de venda que exerçam;

b) Comportar -se com civismo nas suas relações com os outros ven-
dedores, entidades fiscalizadoras e com o público em geral;

c) Manter todos os utensílios, unidades móveis e objetos intervenientes 
na venda em rigoroso estado de apresentação, asseio e higiene;

d) Conservar e apresentar os produtos que comercializem nas condi-
ções de higiene e sanitárias impostas ao seu comércio por legislação e 
regulamento aplicáveis;

e) Acatar todas as ordens, decisões e instruções proferidas pelas 
autoridades policiais, administrativas e fiscalizadoras que sejam indis-
pensáveis ao exercício da atividade de feirante e de vendedor ambulante, 
nas condições previstas no presente regulamento;

f) Declarar, sempre que lhes seja exigido, às entidades competentes 
o lugar onde guardam a sua mercadoria, facultando -lhes o respetivo 
acesso;

g) Afixar em todos os produtos expostos a indicação do preço de 
venda ao público, de forma e em local bem visível, nos termos da 
legislação em vigor;

h) Deixar sempre, no final do exercício de cada atividade, os seus 
lugares limpos e livres de qualquer lixo, nomeadamente detritos, restos, 
caixas ou outros materiais semelhantes.

Artigo 18.º
Dever de Apresentação de Documentos

A todos os agentes económicos, assim como os seus colaboradores, 
devem ser portadores, nos locais de venda, dos seguintes documentos:

a) Título de exercício de atividade e/ou cartão;
b) Faturas comprovativas das aquisições de produtos para venda 

ao público, nos termos previstos no Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado;

c) O título comprovativo da atribuição do espaço ou lugar de venda;
d) Documento comprovativo do pagamento das taxas devidas.
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Artigo 19.º
Dever de assiduidade

1 — Cabe aos agentes económicos respeitar o dever de assiduidade, 
comparecendo com assiduidade às feiras e/ou locais nas quais lhes tenha 
sido atribuído o direito de ocupação de espaços venda;

2 — Aos feirantes, especificamente, a não comparência a 2 feiras con-
secutivas ou a 6 interpoladas deve ser devidamente justificada, mediante 
requerimento escrito a dirigir ao presidente da Câmara Municipal.

3 — Na venda ambulante e na prestação de serviços, a não comparên-
cia, no local destinado, 5 dias consecutivos ou 10 interpolados deverá 
ser, mediante requerimento por escrito dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal, devidamente justificado.

4 — A falta de justificação da não comparência nos termos referidos 
nos números 2 e 3 do presente artigo, é considerado abandono do espaço 
de venda e, consequentemente, determina a extinção do direito de ocu-
pação desse espaço mediante deliberação da Câmara Municipal.

5 — A falta de comparência em mais de 3 feiras consecutivas ou 7 
interpoladas, assim como a ausência em locais destinados à venda am-
bulante superiores a 6 consecutivos ou 11 interpolados são, igualmente, 
sujeitos às penalizações constantes no número anterior do presente 
artigo.

SECÇÃO III

Ocupação dos espaços de venda

Artigo 20.º
Atribuição de espaços de venda

1 — A atribuição de espaços de venda em feiras realizadas em re-
cintos públicos, e a atribuição de direito de uso de espaço público para 
a realização da venda ambulante ou para o exercício da atividade de 
restauração e bebidas, são efetuadas através de Concurso Público, nos 
termos previstos no artigo seguinte.

2 — A atribuição dos espaços de venda está condicionada ao paga-
mento da taxa prevista no artigo 51.º do presente regulamento.

3 — Por cada feirante ou vendedor ambulante será permitida a ocu-
pação no máximo de 1 espaço de venda.

4 — O direito de ocupação dos espaços de venda atribuídos nos 
termos do presente regulamento é concedido pelo prazo de 3 anos e 
mantém -se na titularidade do agente económico enquanto este tiver 
a sua atividade autorizada nos termos do presente Regulamento e der 
cumprimento às obrigações decorrentes dessa titularidade, desde que 
não se verifique a extinção deste direito nos termos do disposto no 
presente regulamento.

5 — Os feirantes, os vendedores ambulantes e os prestadores de ser-
viços que à data de entrada em vigor do presente regulamento já forem 
titulares do direito de ocupação de espaços de venda, ou de direito de uso 
de espaço público, mantêm, durante o procedimento do concurso desti-
nado à atribuição dos espaços de venda, a titularidade desse direito.

6 — Os espaços de venda em feira, ou os espaços de venda ambulante, 
atribuídos através de concurso público são designados de «espaços de 
venda reservados».

7 — No caso das feiras, os espaços de venda reservados devem ser 
ocupados na primeira feira realizada após a data da realização do con-
curso de atribuição.

Artigo 21.º
Concurso público para atribuição de espaços de venda

1 — O Concurso Público será anunciado em edital, em sítio na Internet 
da Câmara Municipal ou da entidade gestora do recinto, num dos jornais 
com maior circulação no Município e ainda no balcão único eletrónico 
dos serviços, prevendo um período mínimo de 30 dias para aceitação 
de candidaturas.

2 — Da publicitação do concurso, constarão os seguintes elemen-
tos:

a) Identificação da Câmara Municipal, endereço, números de telefone, 
fax e horário de funcionamento;

b) Dia, hora e local da abertura de propostas;
c) Prazo de candidatura;
d) Identificação dos espaços de venda;
e) Período pelo qual os espaços serão atribuídos;
f) O montante da taxa a pagar pelos espaços de venda;
g) Critérios de ordenação dos candidatos;
h) Critérios de admissão dos candidatos;
i) Outras informações consideradas úteis.

3 — Quando a entidade gestora do recinto da feira seja uma entidade 
diferente do Município, a autorização de ocupação dos espaços de 
venda e o preço dessa ocupação serão definidos pelos órgãos próprios 
dessa entidade.

Artigo 22.º
Bolsa de Recrutamento

1 — Na circunstância de existir espaço vago, o mesmo pode ser 
atribuído pela Câmara Municipal até à realização de um novo concurso, 
ao candidato posicionado na lista do último concurso, imediatamente 
seguinte, e assim sucessivamente quando este não manifeste interesse.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a licença para uso 
do espaço apenas vigorará no remanescente do tempo anteriormente 
aprovado.

3 — No caso de não existirem candidatos na bolsa de recrutamento, 
ou caso a mesma não tenha sido constituída, não haverá lugar a novo 
concurso, sendo obrigatório aguardar pela publicação de novo edital 
prevendo a atribuição de novos lugares.

Artigo 23.º
Renúncia

1 — O titular do direito ao espaço de venda pode renunciar a tal 
direito, devendo para isso, comunicar o facto por escrito à Câmara 
Municipal.

2 — A renúncia implica a perda total das quantias anteriormente pagas 
a título de taxas pela atribuição do espaço.

Artigo 24.º
Revogação

1 — A autorização para ocupação do espaço de venda pode ser revo-
gado em caso grave, de incumprimento dos deveres previsto no presente 
regulamento, designadamente pelo não acatamento de ordem legítima 
emanada pela entidade gestora, pelos seus agentes ou, pelos agentes de 
autoridade, por interferência indevida na sua ação ou por violação das 
normas de funcionamento.

2 — Em caso de revogação é aplicado o disposto no n.º 2 do artigo 
anterior.

Artigo 25.º
Procedimento do Concurso

1 — O Concurso, bem como o esclarecimento de dúvidas e a resolução 
de eventuais reclamações surgidas será da responsabilidade de um júri, 
composto por um presidente e dois vogais, nomeados por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal aprovará os termos em que se efetuará o 
concurso definindo, se for o caso, o número de espaços de venda que 
poderão ser atribuídos aos prestadores de serviços, aos feirante e aos 
vendedores ambulantes, assim como o número de lugares suplentes.

3 — Findo o concurso, tudo quanto nele tenha ocorrido será lavrado 
em ata, que será assinada pelos membros do júri.

Artigo 26.º
Direito de ocupação dos espaços de ocupação ocasional em feira

1 — O direito de ocupação dos espaços de ocupação ocasional in-
gressa na titularidade dos interessados referidos na alínea g) do ar-
tigo 3.º do presente regulamento, mediante a aquisição de um documento, 
no local e no momento de instalação da feira, ao funcionário da Câmara 
Municipal de Albufeira.

2 — A ocupação dos espaços de venda de ocupação ocasional está 
sujeita ao pagamento de uma taxa, nos termos do artigo 51.º do presente 
regulamento.

Artigo 27.º
Transferência temporária do direito de ocupação

dos espaços de venda reservados
1 — A requerimento do feirante, vendedor ambulante ou do prestador 

de serviços, pode ser autorizada a transferência temporária do direito de 
ocupação dos espaços de venda reservados para o cônjuge não separado 
judicialmente de pessoas e bens ou a pessoa em união de facto devida-
mente comprovada, ou a ascendente ou a descendentes do 1.º grau.

2 — No seu requerimento, acompanhado de documentos comprovati-
vos das razões invocadas, o requerente deve indicar o período de tempo 
pelo qual pretende a transferência do direito de ocupação dos espaços de 
venda, bem como expor, de modo fundamentado, as razões pelas quais 
solicita a transferência do direito de que é titular, devendo as mesmas 



15288  Diário da República, 2.ª série — N.º 102 — 28 de maio de 2018 

referir -se a impedimentos de carácter temporário para o exercício da 
atividade de feirante.

3 — A autorização para a transferência temporária do direito de 
ocupação dos espaços venda reservados é da competência da Câmara 
Municipal de Albufeira.

4 — A transferência temporária do direito de ocupação dos espaços 
de venda será autorizada, pelo período máximo de um ano, podendo ser 
renovada por igual período de tempo desde que, devidamente fundamente 
mas nunca ultrapassando o limite do prazo inicialmente atribuído ou, 
o que decorra das regras fixadas nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do 
presente regulamento.

5 — A autorização para a transferência temporária do direito de 
ocupação dos espaços de venda reservados produz efeitos a partir da 
apresentação de título válido emitido pela Direção -Geral das Atividades 
Económicas (DGAE) pelo beneficiário da transferência.

Artigo 28.º
Transferência do direito de ocupação dos espaços

de venda reservados por morte
1 — No caso de morte do feirante, do vendedor ambulante ou do 

prestador de serviços, o cônjuge sobrevivo não separado judicialmente 
de pessoas e bens ou pessoa em união de facto devidamente comprovada 
e, na falta ou desinteresse destes, os descendentes do 1.º grau, podem re-
querer a transferência de titularidade do direito de ocupação dos espaços 
venda reservados, no prazo de 45 dias úteis a contar da data do óbito.

2 — O requerimento deve ser acompanhado de certidão de óbito do 
feirante ou vendedor ambulante e documento comprovativo do paren-
tesco do requerente.

3 — Decorrido o prazo fixado no n.º 1 do presente artigo, sem que 
nenhuma das pessoas nele referidas apresente o requerimento referido 
no n.º 2, considera -se extinto o direito de ocupação dos espaços de 
venda reservados.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, o prazo de direito 
de ocupação do espaço de venda, conta -se nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 22.º do presente regulamento.

CAPÍTULO II

Feiras e outros recintos onde é exercida a atividade 
de comércio a retalho não sedentária

SECÇÃO I

Realização de Feiras

Artigo 29.º
Feiras e Mercados do Município

1 — As feiras e mercados da responsabilidade do Município de Al-
bufeira, a sua periodicidade e respetiva localização, constam do plano 
anual de Feiras e Mercados, o qual deve ser aprovado anualmente e 
publicado em Edital.

2 — As deliberações da Câmara Municipal quanto à gestão, à orga-
nização, à periodicidade, à localização e aos horários de funcionamento 
das feiras serão objeto de publicitação através de edital, bem como no 
seu sítio na Internet e no balcão único eletrónico dos serviços.

3 — Poderão as entidades representativas dos profissionais da ati-
vidade de comércio a retalho não sedentário nomear um interlocutor 
perante a Câmara Municipal relativamente às matérias previstas no 
número anterior apresentando este, para o efeito, as sugestões que en-
tenda por convenientes.

Artigo 30.º
Autorização para a realização das feiras

1 — Compete à Câmara Municipal decidir e determinar a periodi-
cidade e os locais onde se realizam as feiras do Município, bem como 
autorizar a realização das feiras em espaços públicos ou privados, depois 
de ouvidas as entidades representativas dos interesses em causa, nomea-
damente as associações representativas dos feirantes e dos consumidores, 
as quais dispõem de um prazo de resposta de 15 dias.

2 — A cedência de exploração de locais de domínio público a en-
tidades privadas para a realização de feiras é efetuada nos termos do 
artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, com as altera-
ções subsequentes.

3 — Os pedidos de autorização de feiras são efetuados nos termos das 
disposições previstas no artigo seguinte do presente regulamento.

4 — Até ao início de cada ano civil, a Câmara Municipal deve apro-
var e publicar no seu sítio na Internet o seu plano anual de feiras e os 
locais, públicos ou privados, autorizados a acolher estes eventos, o qual 
deve ser atualizado trimestralmente quando se verifique o disposto no 
número seguinte.

5 — Os recintos devem preencher os requisitos previstos no ar-
tigo 11.º, 33.º, 34.º e 35.º do presente regulamento.

6 — Sem prejuízo da obrigação de publicitação do plano anual de 
feiras constante do n.º 4 do presente artigo, a Câmara Municipal pode 
autorizar, no decurso de cada ano civil, eventos pontuais ou imprevistos, 
incluindo os organizados por prestadores estabelecidos noutro Estado 
membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que aqui 
venham exercer a sua atividade.

7 — A entidade privada que pretenda realizar feiras deve elaborar 
proposta de regulamento, nos termos e condições estabelecidos no n.º 1 
do Regime Jurídico de Acesso ao Exercício de Atividades de Comércio, 
Serviços e Restauração, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2015 de 16 de 
janeiro, e submetê -lo à aprovação da respetiva câmara municipal através 
do balcão único eletrónico dos serviços, considerando -se o pedido taci-
tamente deferido em caso de ausência de resposta por parte da câmara 
no prazo de 10 dias, contado da data da sua receção.

Artigo 31.º
Pedidos de Autorização de Feiras

1 — Os pedidos de autorização de feiras são requeridos por via ele-
trónica no balcão único eletrónico dos serviços, com uma antecedência 
mínima de 25 dias sobre a data da sua instalação ou realização, devendo 
conter, designadamente:

a) A identificação completa do requerente;
b) A indicação do local onde se pretende que a feira se realize;
c) A indicação da periodicidade, horário e tipo de bens a comercializar;
d) A indicação do código da CAE 82300 «Organização de feiras, 

congressos e outros eventos similares», quando o pedido seja efetuado 
por uma entidade gestora privada estabelecida em território nacional.

2 — A confirmação do código da CAE correspondente à atividade 
exercida a que se refere a alínea d) do número anterior é efetuada através 
da consulta à certidão permanente do registo comercial ou à base de 
dados da AT, consoante se trate de pessoa coletiva ou singular.

3 — A decisão da Câmara Municipal deve ser notificada ao requerente 
no prazo de cinco dias a contar da data da receção das observações das 
entidades consultadas ou do termo do prazo referido no n.º 1 do ar-
tigo 30.º do presente regulamento, considerando -se o pedido tacitamente 
deferido decorridos 25 dias contados da data da sua receção.

4 — Ocorrendo o deferimento tácito do pedido de autorização, o 
comprovativo eletrónico da entrega no balcão único eletrónico dos 
serviços, acompanhado do comprovativo do pagamento das quantias 
devidas nos termos do presente Regulamento, é, para todos os efeitos, 
título suficiente para a realização da feira.

Artigo 32.º
Suspensão temporária da realização das feiras

1 — Sempre que, pela execução de obras ou de trabalhos de conser-
vação nos recintos das feiras, bem como por outros motivos atinentes 
ao bom funcionamento dos mesmos, a realização da feira não possa 
prosseguir sem notórios ou graves prejuízos para os feirantes ou para os 
utentes, pode a câmara municipal ordenar a sua suspensão temporária, 
fixando o prazo por que se deve manter.

2 — A realização da feira não pode estar suspensa por período superior 
a 12 meses, independentemente do prazo por que tiver sido decretada.

3 — A suspensão temporária da realização da feira não afeta a titula-
ridade do direito de ocupação dos espaços de venda reservados.

4 — Durante o período em que a realização da feira estiver suspensa 
não é devido o pagamento das taxas pela ocupação dos espaços de 
venda reservados.

5 — A suspensão temporária da realização da feira não confere aos 
feirantes o direito a qualquer indemnização por prejuízos decorrentes 
do não exercício da sua atividade naquela feira.

SECÇÃO II

Recintos

Artigo 33.º
Condições dos recintos

1 — As feiras podem realizar -se em recintos públicos ou privados, 
ao ar livre ou no interior.
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2 — Os recintos das feiras devem obedecer às seguintes condições 
gerais:

a) O recinto esteja devidamente delimitado, acautelando o livre acesso 
às residências e estabelecimentos envolventes;

b) Os lugares de venda se encontrem devidamente demarcados;
c) As regras de funcionamento estejam afixadas;
d) Existam infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações 

sanitárias, rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação 
do espaço adequadas ao evento;

e) Possuam, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento 
adequados à sua dimensão.

3 — Os recintos com espaços de venda destinados à comercialização 
de géneros alimentícios ou de animais devem igualmente cumprir os 
requisitos impostos pela legislação específica aplicável a cada uma destas 
categorias de produtos, no que concerne às infraestruturas.

Artigo 34.º
Espaços de venda e de realização das feiras

1 — A câmara municipal aprovará, para a área de cada feira, uma 
planta de localização dos diversos setores de venda, dentro dos quais 
poderão ser assinalados espaços de venda.

2 — Esta planta deverá estar exposta nos locais em que funcionam 
as feiras, de forma a permitir fácil consulta quer para os utentes quer 
para as entidades fiscalizadoras.

3 — O espaço em concreto a disponibilizar, sem prejuízo do disposto 
nos números anteriores, deverá ser devidamente informado aos vendedo-
res feirantes pelos responsáveis pela gestão e organização da feira.

Artigo 35.º
Organização do espaço das feiras

1 — O recinto correspondente a cada feira é organizado de acordo com 
as características próprias do local e do tipo de feira a realizar.

2 — Compete à Câmara Municipal estabelecer o número dos espaços 
de venda para cada feira, bem como a respetiva disposição no recinto 
da feira atribuindo a cada espaço uma numeração.

3 — Sempre que motivos de interesse público ou de ordem pública 
atinentes ao funcionamento da feira, a Câmara Municipal pode proceder 
à redistribuição dos espaços de venda.

4 — Na situação prevista no número anterior ficam salvaguarda-
dos os direitos de ocupação dos espaços de venda que já tenham sido 
atribuídos aos feirantes, designadamente no que respeita à área dos 
espaços de venda.

SECÇÃO III

Funcionamento das Feiras

Artigo 36.º
Horários

As feiras referidas no artigo 25.º do presente regulamento, funcionam 
nos horários e condições a definir pela Câmara Municipal de Albufeira, 
cuja deliberação será objeto de publicitação através de edital, bem como 
o seu sítio na Internet e no balcão único eletrónico dos serviços.

Artigo 37.º
Circulação e Estacionamento de veículos nos recintos

1 — Nos recintos das feiras, só é permitida a entrada e circulação de 
veículos pertencentes aos feirantes e por estes utilizados no exercício 
da sua atividade.

2 — A entrada e a saída de veículos devem processar -se apenas e 
durante os períodos destinados à instalação e ao levantamento da feira.

3 — Durante o horário de funcionamento, é expressamente proibida 
a circulação de quaisquer veículos dentro dos recintos das feiras.

4 — Dentro do recinto, é expressamente proibido o estacionamento 
de qualquer veículo fora dos locais destinados para venda, não podendo 
ocupar -se qualquer área destinada à circulação de pessoas ou viaturas, 
ainda que de modo aéreo.

Artigo 38.º
Publicidade sonora

É proibido o uso de publicidade sonora nos recintos das feiras exceto 
no que respeita à comercialização de cassetes, de discos e de discos 
compactos, mas sempre com absoluto respeito pelas normas legais e 
regulamentares quanto à publicidade e ao ruído.

Artigo 39.º

Levantamento das Feiras ou Mercados

1 — O levantamento da feira deve iniciar -se de imediato após o 
encerramento da mesma e deve estar concluída dentro de uma hora e 
trinta minutos.

2 — Antes de abandonar o recinto da feira, os feirantes devem pro-
mover a limpeza dos espaços correspondentes aos espaços de venda que 
lhes tenham sido atribuídos.

Artigo 40.º

Competências da Câmara Municipal

Compete à Câmara Municipal:

a) Proceder à manutenção do recinto da feira;
b) Organizar um registo dos espaços de venda atribuídos;
c) Drenar regularmente o piso da feira de forma a evitar lamas e 

poeiras.
d) Tratar da limpeza e recolher os resíduos depositados em recipientes 

próprios;
e) Ter ao serviço da feira funcionários, que orientem a sua organização 

e funcionamento e que cumpram e façam cumprir as disposições deste 
Regulamento;

f) Exercer a fiscalização e aplicar as sanções previstas na lei e neste 
Regulamento.

CAPÍTULO III

Da venda ambulante

Artigo 41.º

Exercício da atividade de venda ambulante

1 — A venda ambulante pode ser efetuada, apenas nos espaços de 
venda destinados para o efeito pela Câmara Municipal.

2 — Sem prejuízo do disposto o artigo 43.º do presente regulamento, é 
proibida, na área do Concelho de Albufeira, a venda ambulante exercida 
de forma deambulante.

3 — É proibida a venda ambulante à atividade comercial por grosso.

Artigo 42.º

Locais, horários de venda e características das estruturas

Os locais, horários e as características das estruturas para o exercício 
da venda ambulante permitida pelo Município de Albufeira serão objeto 
de deliberação em cada três anos, a publicitar através de edital, bem como 
no seu sítio na Internet e no balcão único eletrónico dos serviços.

Artigo 43.º

Utilização de veículos

1 — A venda ambulante em viaturas automóveis, reboques e similares, 
apenas é admissível para a comercialização de pão, peixe e, vestuário.

2 — Os termos e condições de utilização de veículos, nomeadamente 
zonas permitidas e horários a praticar serão fixados mediante deliberação 
em cada três anos pela Câmara Municipal de Albufeira, a publicitar 
através de edital, bem como no seu sítio na Internet e no balcão único 
eletrónico dos serviços.

3 — Não é permitido a instalação ou montagem de esplanadas, na 
via pública, junto aos veículos onde seja desenvolvida a atividade de 
venda ambulante.

4 — A venda ambulante mediante a utilização de veículos não é 
permitida em arruamentos onde o estacionamento destes veículos im-
peça o cruzamento de duas viaturas ou perturbe a normal circulação de 
pessoas e veículos.

Artigo 44.º

Zonas de Proteção

1 — Não é permitido o exercício da venda ambulante:

a) Nos portais, átrios, vãos de entrada de edifícios, quintais e outros 
lugares com acesso à via pública;

b) Em locais situados a menos de 50 metros do Centro de Saúde, 
dos estabelecimentos escolares do ensino básico e secundário, museus, 
castelo, imóveis de interesse público e igrejas;
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2 — Não é permitido exercer a atividade de venda em ambulante 
junto de estabelecimentos escolares, sempre que a respetiva atividade 
se relacione com a venda de bebidas alcoólicas.

3 — A proibição subjacente às zonas de proteção constantes da 
alínea b) do n.º 1 do presente artigo, não se aplica a feiras seculares 
ou a eventos culturais e turísticos organizados pelo Município de Al-
bufeira.

Artigo 45.º
Proibições

É proibido aos vendedores ambulantes:
a) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação 

de veículos e peões;
b) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens 

dos respetivos veículos;
c) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou ins-

talações, públicos ou privados, bem como o acesso ou exposição dos 
estabelecimentos comerciais;

d) Lançar ao solo quaisquer desperdícios, restos, lixos ou outros 
objetos suscetíveis de pejarem ou conspurcarem a via pública;

e) Estacionar na via pública fora dos locais em que a venda fixa seja 
permitida, para exposição dos artigos à venda;

f) Expor, para venda, artigos, géneros ou produtos que tenham de 
ser pesados ou medidos sem estarem munidos das respetivas balanças, 
pesos e medidas devidamente aferidos e em perfeito estado de conser-
vação e limpeza;

g) Formar filas duplas de exposição de artigos para venda;
h) Vender os artigos a preço superior ao tabelado;
i) O exercício da atividade fora do espaço de venda e do horário 

autorizado;
j) Prestar falsas declarações ou informações sobre a identidade, ori-

gem, natureza, composição, qualidade, propriedades ou utilidade dos 
produtos expostos à venda como forma de induzir o público para a sua 
aquisição, designadamente exposição e venda de contrafações.

Artigo 46.º
Alterações supervenientes

1 — As zonas ou locais autorizados para o exercício da atividade de 
venda ambulante, o destino dos locais venda de certas categorias de bens 
ou produtos e o número de vendedores ambulantes podem, por motivos 
de interesse público ou por interesses de ordem pública, ser alterados 
temporariamente, por deliberação da Câmara Municipal, sendo esta 
comunicada aos interessados, publicitada em edital e no sítio da internet 
do Município de Albufeira.

2 — Em dias de feiras, festas ou eventos de carácter cultural, recre-
ativo ou lúdico, é permito que a Câmara Municipal altere os locais de 
venda e os horários de funcionamento, assim como os seus condicio-
namentos nos termos do número anterior.

CAPÍTULO IV

Regime da Prestação de Serviços da Restauração
e Bebidas de Carácter Não Sedentário

Artigo 47.º
Exercício da Atividade

1 — A atividade de prestação de serviços de restauração e bebidas de 
carácter não sedentário no Município de Albufeira, exercida em unidades 
móveis, amovíveis ou fixas, na via pública ou em locais determinados 
para o efeito pela Câmara Municipal, fica sujeita ao regime de mera 
comunicação prévia.

2 — A prestação de serviços de restauração e bebidas apenas pode 
ser efetuado nos espaços de venda destinados para o efeito pela Câmara 
Municipal.

Artigo 48.º
Características e requisitos das unidades móveis

As unidades móveis de restauração e bebidas móveis, amovíveis ou 
fixas de uso temporário devem cumprir os requisitos impostos nos termos 
no artigo 137.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 49.º
Cessação da atividade

Os prestadores de serviços que exerçam a atividade de restauração 
ou de bebidas com carácter não sedentário devem comunicar, no prazo 

máximo de 60 dias após a ocorrência do facto, a sua intenção de cessar 
a atividade, nos termos do disposto no artigo 139.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 50.º
Obrigações, Interdições e Alterações

À prestação de serviços de restauração ou bebidas com carácter não 
sedentário aplicam -se, no que respeita às obrigações, interdições e 
alterações, as disposições previstas nos artigos 38.º, 40.º, 41.º e 42.º do 
presente regulamento, com as necessárias adaptações.

CAPÍTULO V

Das taxas

Artigo 51.º
Taxas

1 — Estão sujeitos ao pagamento de uma taxa de ocupação de espaço 
de venda, os feirantes, vendedores ambulantes e os prestadores de ser-
viços, aos quais tenha sido atribuído um espaço de venda nos termos 
do disposto neste regulamento.

2 — A liquidação do valor das taxas é efetuada automaticamente no 
balcão único eletrónico dos serviços e o pagamento dos mesmos é feito 
por meios eletrónicos após a comunicação da atribuição do espaço de 
venda ao interessado, sem prejuízo do disposto no n.º 2, do artigo 26.º 
do presente regulamento.

3 — Nas situações de indisponibilidade do balcão único eletrónico dos 
serviços, a entidade competente dispõe de cinco dias após a comunicação 
ou o pedido para efetuar a liquidação das taxas, e de cinco dias após o 
pagamento para enviar a guia de recebimento ao interessado.

4 — No caso do feirante, do vendedor ambulante ou do prestador de 
serviços contemplado não proceder à liquidação do valor das taxas a 
atribuição do espaço de venda extingue -se.

5 — Estão ainda sujeitos ao pagamento de uma taxa os pedidos de 
autorização da realização de feiras por entidades privadas.

6 — O valor das taxas a cobrar é o fixado na Tabela de Taxas anexa 
ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de Albufeira.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e Sanções

Artigo 52.º
Fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, 
a competência para a fiscalização do cumprimento das obrigações legais 
pertence:

a) À Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), no 
que respeita ao exercício da atividade económica;

b) À Câmara Municipal de Albufeira, no que respeita aos casos em 
que esta seja autoridade competente.

Artigo 53.º
Regime sancionatório

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal por violação de 
obrigações legais, designadamente pela prestação de falsas declarações 
ou por apresentação de comprovativos falseados, é aplicável o regime 
sancionatório previsto no artigo 143.º do Regime Jurídico de Acesso e 
Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração.

2 — O incumprimento das normas que não se encontrem tipificadas no 
diploma a que se refere o número anterior, previstas neste regulamento, 
são puníveis com coima graduada de € 100 a € 1.000, no caso de pessoas 
singulares, e de € 200 a € 5.000, no caso de pessoas coletivas.

3 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos 
da coima reduzidos para metade.

4 — A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação 
consumada especialmente atenuada.

5 — Em caso de reincidência, os montantes mínimos e máximos da 
coima são elevados para o dobro.

6 — É da competência da Câmara Municipal de Albufeira a instrução 
dos processos de contraordenação, competindo ao Presidente da Câmara 
Municipal com possibilidade de delegação de competência em qualquer 
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dos vereadores, a aplicação de coimas e sanções acessórias, das infrações 
constantes no presente Regulamento.

7 — O Presidente da Câmara Municipal pode ainda solicitar a cola-
boração de quaisquer autoridades administrativas ou policiais, sempre 
que julgue necessário no exercício das funções de fiscalização.

Artigo 54.º
Sanções acessórias

1 — No caso de contraordenações graves e muito graves, previstas 
no Decreto -Lei n.º 10/2015, de janeiro, em função da gravidade das 
infrações e da culpa do agente, podem ser aplicadas simultaneamente 
com as coimas as seguintes sanções acessórias:

a) Perda a favor do Município de Albufeira de mercadorias e equi-
pamentos utilizados na prática da infração;

b) Privação de direitos a subsídios ou benefícios outorgados pelo 
Município de Albufeira;

c) Interdição por um período até dois anos de exercício da atividade 
de feirante e de vendedor ambulante no Município de Albufeira;

d) Suspensão de autorizações ou outras permissões administrativas 
relacionadas com o exercício da respetiva atividade.

2 — As sanções acessórias previstas nas alíneas c) do número anterior 
são publicitadas, a expensas do infrator, num jornal de expansão local 
ou nacional.

3 — Aplica -se o n.º 1 do presente artigo com as necessárias adapta-
ções às contraordenações previstas no n.º 2, do artigo 52.º, do presente 
regulamento.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 55.º
Normas Supletivas

Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento, 
aplicar -se -á as disposições do Regime Jurídico de Acesso e Exercício 
de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração e demais legislação 
aplicável.

Artigo 56.º
Dúvidas e Omissões

Todas as dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e na aplicação 
das disposições do presente Regulamento, são decididas por deliberação 
pela Câmara Municipal de Albufeira.

Artigo 57.º
Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente regulamento, ficam revogadas 
todas as disposições regulamentares anteriores referentes à atividade de 
feirante e de venda ambulante na área do Município de Albufeira.

Artigo 58.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor, na data da sua publicação, 
nos termos legais.
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 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Regulamento n.º 329/2018
Vítor Manuel Chaves de Caro Proença, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Alcácer do Sal, nos termos e para os efeitos do artigo 139.º 
do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (Código de Procedimento 
Administrativo), no uso da competência conferida pela alínea t) do n.º 1 
do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna 
público, que, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º da 
referida Lei que a Assembleia Municipal em sessão ordinária de 20 de 
abril de 2018, sob proposta da Câmara Municipal aprovada na reunião 
ordinária de 12 de abril de 2018, aprovou por unanimidade o Regula-
mento Municipal de Atribuição de Habitações Municipais em Regime 
de Arrendamento Apoiado.

Mais torna público que, em cumprimento do disposto no artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, foi o respetivo projeto do 
regulamento submetido a consulta pública pelo período de 30 dias, sem 
que tivessem sido apresentadas sugestões por quaisquer interessados.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Aviso, que vai 
ser afixado nos locais de estilo e disponibilizado na página eletrónica 
do Município (www.cm -alcacerdosal.pt).

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

17 de maio de 2018. — O Presidente de Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Chaves de Caro Proença.

Regulamento para Atribuição de Habitações Municipais 
em Regime de Arrendamento Apoiado

Preâmbulo
A Câmara Municipal de Alcácer do Sal tem desenvolvido, continu-

adamente, e desde a implantação do Poder Local Democrático, uma 
política de habitação que visa combater a precariedade e insalubridade 
nas habitações dos cidadãos do Concelho, tentando, na medida das suas 
possibilidades, encontrar soluções condignas que respondam aos eleva-
dos níveis de qualidade de vida que exigimos para todos os munícipes.

Nesse sentido, dando cumprimento ao consagrando na Constituição da 
República Portuguesa, sob a epígrafe “Direitos e deveres sociais” e no 
indicador (Habitação e Urbanismo) do Artigo 65.º, “Todos têm direito, 
para si e para a sua família, a uma habitação de dimensão adequada, em 
condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a 
privacidade familiar”, a Câmara Municipal de Alcácer do Sal mantém a 
sua missão de encontrar as melhores soluções para retirar os cidadãos e 
os agregados familiares mais frágeis de situações menos dignificantes 
e socialmente inadequadas e injustas.

Contudo, pese embora esse desiderato, dado os elevados custos que 
tal politica implica, a política de habitação social do município, de-
pende, também, de fatores externos, como os apoios financeiros da 
administração central, de legislação enquadradora dessa mesma politica 
e do envolvimento e participação dos munícipes e de outros eventuais 
senhorios, no encontrar de soluções que permitam a evolução positiva 
e favorável do mercado da habitação social e do mercado de arrenda-
mento no concelho.

Conhecemos as necessidades e as dificuldades dos nossos cidadãos, 
contudo, nesta conjuntura desfavorável da gestão e num momento his-
tórico em que se promove a redução substantiva de investimentos e, 
consequentemente, aumentam as fragilidades dos agregados familiares 
mais desfavorecidos, não é fácil conseguir dar respostas positivas e fa-
voráveis a todas as solicitações de habitações de arrendamento apoiado, 
numa procura que aumenta todos os dias.

Uma outra grande aposta do município, a par da dinâmica de con-
servação e manutenção do parque habitacional da sua propriedade, tem 
sido a venda, a custos quase simbólicos, das habitações aos agregados 
familiares que neles habitam. Esta prática, embora constitua um dos 
objetivos definidos para esta área da intervenção social, não é ainda 
passível de aplicar a todas as situações, porque a construção de algu-
mas dessas habitações contaram com o apoio da administração central, 
estando, portanto, ainda sujeitas a condicionantes resultantes dessa 
mesma participação.

O município está a trabalhar ativamente no sentido de debelar estas 
condicionantes para que, logo que sejam ultrapassadas, disponibilizar 
essas mesmas habitações, para venda, aos seus atuais moradores.

No que concerne à atribuição de habitações que ficam disponíveis 
para aluguer, como forma de permitir aos cidadãos sancionar a atribuição 
das habitações disponíveis para arrendamento, o Município entende que 
para cada nova situação, deve estabelecer e tornar publicas um conjunto 
de regras claras e transparentes, que devem ser dinâmicas e evoluir a 
par da evolução da própria sociedade.

Nesse sentido, a Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 34/2016, de 24 de agosto, que estabelece o Regime 
de renda condicionada dos contratos de arrendamento para fim habita-
cional, alterou as regras procedimentais para a atribuição das habitações 
de que os Municípios são proprietários e que tenham disponíveis para 
recolocar no mercado de arrendamento apoiado, ao mesmo tempo que, 
como forma de uniformizar esses procedimentos, impôs a adequação 
regulamentar enquadradora da própria legislação, independentemente 
da localização relativa no território nacional.

Em Alcácer do Sal, em função das tipologias de habitações disponíveis 
para recolocar no mercado, a Câmara Municipal, sempre que alguma 
venha a vagar e que esteja em condições de ser novamente arrendada, 
em arrendamento apoiado, definirá as normas a aplicar na sua atribuição, 
na qual constem as regras a que essa mesma atribuição deve obedecer.


